


 

 

Modelo: ADG-06-01  

195181840 10783/24 (SPO) €40,56 Emitida no contribuinte incorreto 10785/24 (SPO) €40,56 

210468750 96/25 (SPO) €25,35 
Submissão incorreta via serviços 

online 
--- --- 

245706445 612/25 (SPO) €507,00 Valor incorreto 614/25 (SPO) €405,60 

 

2. Propostas 

2.1. Nos termos do n.º 1 do artigo 41.º da Norma de Controlo Interno (NCI), a anulação da receita é da 

responsabilidade da Câmara Municipal, sob proposta do seu Presidente, assente em informação 

devidamente fundamentada, de facto e de direito, pelo serviço responsável pela proposta de anulação; 

2.2. Nos termos da alínea f) do ponto 2.1.1. da Ordem de Serviço n.º 4/2022, relativa ao controlo da 

receita para o ano de 2022, os serviços municipais emissores de receita deverão garantir a anulação 

regular, com periodicidade mínima trimestral, de documentos de receita emitidos incorretamente, nos 

termos do disposto na NCI. 

2.3. Submeter o processo ao Sr. Presidente da Câmara Municipal, para nos termos do disposto no n.º 

1 do artigo 41.º da Norma de Controlo Interno, propor a anulação das receitas em reunião de Câmara 

Municipal (minuta de deliberação nos associados). 

À consideração superior. 

O/A trabalhador/a 

Ana Nunes 
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